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Lei Municipal n. 864/2021.           
Rochedo/MS, 23 de setembro de 2021. 

 

“Autoriza a cessão em regime de Comodato Gratuito do 
espaço público localizado na Praça Maria José Luz Lira – 
Maria Sem Troco para a Senhora Irene Francisca Vieira, por 
tempo determinado e dá outras providências.” 

 
 

O Prefeito Municipal de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica 
do Município de Rochedo/MS, a seguinte lei: 

 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em regime de comodato gratuito, pelo prazo de 

até 30 (trinta) anos, renovável mediante acordo bilateral das partes, a Senhora Irene Francisca Vieira, portadora do CPF 
559.053.741-04, uma fração de 40m2 (quarenta metros quadrados) do imóvel público localizado na Praça Maria José Luz 
Lira – Maria Sem Troco, observando as limitações que constam no croqui que faz parte integrante desta Lei e segue anexo. 

 
Art. 2º. A beneficiaria poderá utilizar do espaço cedido exclusivamente para a instalação de trailer móvel para 

comércio de lanches, bebidas e produtos, podendo adaptá-lo às necessidades de seu comércio, desde que aprovado pela 
municipalidade. 

 
Art. 3º. A utilização do espaço para outra finalidade que não a especificada no parágrafo único do artigo 2º, 

implicará na extinção do comodato, com a devolução do espaço ao Município de Rochedo/MS, que poderá, se do seu 
interesse, exigir que o espaço seja reposto ao estado original, com ônus por conta da beneficiária. 

 
Parágrafo único: Por iniciativa do Município de Rochedo/MS, visando atender aos interesses públicos, o 

comodato poderá ser extinto, oportunidade em que caberá, ao ente publico, notificar a beneficiária com prazo de 60 
(sessenta) dias. 

 
Art. 4º - Não serão devidos quaisquer ressarcimentos por nenhuma espécie de benfeitorias eventualmente 

realizadas no referido espaço às custas da beneficiária. 
 
Art. 5º - A beneficiária arcará com despesas de limpeza, pagamento das contas de luz, água, e demais 

serviços municipais eventualmente disponibilizados, bem como da realização de quaisquer reformas, melhorias da planta 
física e serviços de manutenção do espaço, observando as regras sanitárias, ambientais e demais em vigor. 
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Parágrafo único: A Comodatária se compromete, na exploração de sua atividade, em realizar a contratação 
direta e, devidamente registrada em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de, no mínimo, 01 (um) empregado. 

 
 Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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